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INTRODUCTION

Uma cadeia de abastecimento confiável é 
um aspecto fundamental para operar de 
forma responsável e segura na nossa 
atividade. Por conseguinte, é da maior 
importância para nós, adquirir as nossas 
matérias-primas, produtos, bens e serviços a 
fornecedores que partilhem os nossos 
valores e princípios de negócios.  
Esperamos que os nossos fornecedores 
partilhem os princípios expressos no 
presente Código de Conduta dos 
Fornecedores através da abordagem “3P”: 
Pessoas, Planeta e Prosperidade.

CÓDIGO DE CONDUTA DO FORNECEDOR
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Pessoa

PESSOA

Liberdade de associação e negociação coletiva

O grupo Lamberti promove a liberdade de as-
sociação – sem autorização preventiva, e aplica 
acordos de negociação coletiva na definição das 
condições contratuais dos funcionários, de acordo 
com as leis e regulamentos locais. Da mesma forma, 
os fornecedores devem garantir a liberdade de as-
sociação e o direito à negociação coletiva de acordo 
com as leis aplicáveis. 

Trabalho infantil e forçado

O grupo Lamberti rejeita qualquer forma de tra-
balho ilegal, infantil ou forçado. Nossos fornece-
dores não devem se envolver com nenhum tipo de 
trabalho ilegal, infantil ou obrigatório em todas as 
suas operações comerciais.

Não discriminação

O grupo Lamberti se opõe a qualquer comporta-
mento discriminatório ou prejudicial em relação 
a pessoas por deficiências físicas ou mentais, por 
diversidade de cultura, raça, religião, gênero, orien-
tação sexual. Esperamos que nossos Fornecedores 
não discriminem seus funcionários em característi-
cas pessoais, como doença, deficiência, crença 
religiosa, nacionalidade, cor da pele, gênero, orien-
tação sexual.

Saúde e segurança 

O grupo Lamberti garante saúde e segurança no lo-
cal de trabalho. Promovemos a cultura de 
segurança e cuidamos da saúde e segurança dos 
funcionários e dos trabalhadores externos.
Nossos Fornecedores devem cumprir todas as leis 
de saúde e segurança ocupacional, devendo 
analisar o risco e tomar medidas preventivas e 
seguras para seus funcionários e subcontratados.

Assédio e violência 

O grupo Lamberti rejeita e se opõe totalmente a 
todo assédio e violência , seja de natureza sexual, 
racista, cultural ou religiosa. Esperamos que nossos 
Fornecedores implementem medidas equivalentes 
para evitar qualquer tipo de assédio e violência em 
seus locais de trabalho.

Dados pessoais e privacidade 

O grupo Lamberti protege os dados pessoais dos 
funcionários e de terceiros, garantindo a conformi-
dade com a legislação obrigatória relevante. Nossos 
Fornecedores devem garantir o mesmo comporta-
mento, colocando em prática procedimentos com-
patíveis para o gerenciamento e proteção de todos 
os dados pessoais adquiridos durante a execução 
de seus negócios.
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Planeta

Como membro do Responsible Care – Atuação 
responsável, um programa de associação voluntária 
que orienta as empresas participantes em direção a 
um modelo de desenvolvimento sustentável da 
indústria química global, o grupo Lamberti espera 
de seus fornecedores tenham uma abordagem 
coerente com suas políticas de sustentabilidade, 
por meio da adoção de comportamentos, 
procedimentos e melhorias tecnológicas,  visando 
a busca de um uso responsável dos recursos 
naturais.

Uso sustentável de recursos – Energia e Água

O grupo Lamberti acredita que a eficiência 
energética e o uso responsável da água são os prin-
cipais impulsionadores de um desenvolvimento 
sustentável que deve envolver todos os parceiros. 
Incentivamos nossos fornecedores a usar 
tecnologias de eficiência energética em sua 
produção e serviços. Damos atenção especial à rede 
de água e esperamos que nossos fornecedores 
limitem a quantidade de descargas de águas 
residuais e se concentrem na qualidade dos corpos 
d’água nos quais elas são descarregadas. Os 
fornecedores devem se comprometer a minimizar a 
quantidade de poluentes em suas águas residuais 
por meio de melhorias em seus processos e 
produtos, bem como por meio da adoção de novas 
tecnologias para sua redução. Este compromisso 
melhorará o impacto na biodiversidade dos cursos 
de água doce e do mar.

Uso sustentável de matérias-primas

O Grupo Lamberti espera que seus fornecedores 
desenvolvam produtos e serviços sustentáveis em 
uma nova visão ao longo de todo o ciclo de vida dos 
produtos, desde as matérias-primas até os 
processos de produção e uso, considerando uma 
abordagem de ecodesign e a adoção da 
metodologia de avaliação do ciclo de vida (ACV). 
Incentivamos a redução no consumo de matérias-
primas não renováveis e o investimento em 
materiais de origem natural, reciclados ou 
recicláveis, de baixo impacto. Isso melhorará a 
segurança e a saúde dos usuários e trabalhadores e 
o menor impacto ambiental possível. 

Redução de emissões 

Pedimos aos nossos fornecedores que reduzam os 
gases de efeito estufa (GEE) e poluentes nas 
emissões atmosféricas, otimizando seus processos e 
melhorando a eficiência energética. Esses esforços 
representam uma oportunidade clara para enfrentar 
os efeitos negativos das mudanças climáticas e 
antecipar futuros desafios de sustentabilidade.

Gestão de resíduos 

Nós incentivamos nossos fornecedores de produtos 
químicos e serviços a adotar um novo modelo de 
economia circular para prevenir ou minimizar a pro-
dução de resíduos em seus processos, visando reu-
tilizar e reciclar, sempre que possível, e apenas 
como último recurso para descartar resíduos em 
aterros sanitários.

Logística e embalagem sustentáveis

Uma abordagem inovadora para logística e 
embalagem é muito importante. Nós incentivamos 
todos os participantes ao longo de nossa cadeia de 
suprimentos (fornecedores e despachantes) a 
considerar a sustentabilidade como uma meta 
estratégica em sua cadeia de valor e a direcionar 
suas escolhas industriais para uma distribuição 
sustentável e segura de bens. 
Nossos fornecedores devem cumprir todos os 
regulamentos de transporte e alfandegários 
aplicáveis,   e devem implementar todas as medidas 
para garantir um embarque seguro e protegido de 
bens e produtos visando proteger o meio ambiente 
e as comunidades durante o transporte.

PLANETA
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PROSPERIDADE

Leis de concorrência

O grupo Lamberti adota políticas projetadas para in-
centivar e proteger uma concorrência justa 
dentro do mercado. Nossos Fornecedores devem 
operar em conformidade com as leis e 
regulamentos em vigor em seu ambiente de 
negócios em relação à concorrência, proibindo a 
adoção de métodos que impliquem concorrência 
desleal.

Integridade empresarial

Os fornecedores não devem oferecer ou receber 
dinheiro, presentes ou benefícios também por 
meio de intermediários, tanto no setor público 
quanto privado, com o propósito de obter 
tratamentos favoráveis   de qualquer tipo, e em 
relação ao desempenho de negócios que possam 
afetar a independência de julgamento do grupo 
Lamberti, seus funcionários, colaboradores e 
representantes.

Conflito de interesses

Os fornecedores devem prevenir e evitar qualquer 
situação que possa criar um conflito de interesses. Um 
conflito de interesses ocorre quando um 
colaborador do Fornecedor coloca em 
implementação iniciativas que visam buscar 
vantagens pessoais nas transações do Fornecedor 
com a Lamberti, ou quando um Fornecedor realiza 
ações que podem determinar uma vantagem pessoal 
para um colaborador da Lamberti, em conflito com a 
do Grupo Lamberti.

Confidencialidade das informações

Os Fornecedores, em estrita conformidade com as leis 
em vigor, devem garantir a máxima confidencialidade 
com relação às informações-chave e confidenciais 
transmitidas pelo Grupo Lamberti, incluindo aquelas 
relacionadas à propriedade intelectual. Os 
Fornecedores garantem que as informações 
confidenciais serão gerenciadas corretamente e exigem 
que seus funcionários e colaboradores mantenham 
todas as informações confidenciais relacionadas ao 
Grupo Lamberti estritamente privadas e confidenciais, 
não importando como tenham sido transmitidas ou 
adquiridas pelos Fornecedores.

em relacionamentos de extrema clareza e 
transparência, 

 Transparência, justiça, boa-fé das negociações e con-
tratos 

Os fornecedores devem negociar contratos com o Grupo 
Lamberti de forma justa, completa e transparente, com 
base em princípios de confiança mútua, justiça e boa fé, 
tentando prever e comunicar as circunstâncias que podem 
ter um efeito material sobre o relacionamento 
estabelecido .O estabelecimento de um contrato com o 
Grupo Lamberti deve sempre ser baseado abstendo-se, 
sempre que possível, de assumir restrições contratuais que 
possam criar formas de dependência de uma das partes. 
Caso ocorram eventos inesperados, os fornecedores se 
comprometem a não a tirar vantagem de tais situações de 
dependência ou fraqueza da contra-parte

Respeito às leis locais

Os fornecedores devem agir com rigoroso profissionalismo 
e em conformidade com as leis em vigor. Em nenhuma 
circunstância a busca do interesse dos Fornecedores pode 
prevalecer sobre o cumprimento das leis em vigor e do 
conteúdo deste Código e, mais geralmente, dos princípios 
de proteção e salvaguarda da pessoa, do trabalhador, da 
saúde e segurança e do meio ambiente, promovendo o 
desenvolvimento sustentável sob pena de rescisão de 
qualquer relação comercial ou contrato em andamento 
com o Grupo Lamberti.

Respeito às comunidades locais

O Grupo Lamberti tem um relacionamento sólido e du-
radouro com suas comunidades locais e está totalmente 
ciente de sua responsabilidade para com elas. Da mesma 
forma, esperamos que nossos Fornecedores atuem em 
suas áreas geográficas de interesse com total respeito ao 
meio ambiente, sua segurança e a das comunidades locais.

Prevenção de fraudes e lavagem de dinheiro

O Grupo Lamberti promove o princípio de garantir práticas 
comerciais honestas. Os fornecedores devem proibir, 
também com a colaboração de quaisquer terceiros, 
comportamentos ou iniciativas que possam favorecer a 
lavagem de dinheiro, ou o recebimento e uso de bens ou 
benefícios adquiridos ilegalmente O Grupo Lamberti 
promove a adoção de ferramentas projetadas para pre-
venir, descobrir e relatar qualquer conduta e/ou compor-
tamento ilícito realizado por um funcionário da Lamberti ou 
qualquer pessoa agindo em nome da Lamberti em violação 
deste Código. Por esse motivo, foi criado um sistema de 
denúncias, que protege a identidade dos de-nunciantes e 
seu direito à confidencialidade. Os relatóri-os podem ser 
enviados por e-mail para o endereço:
whis-tleblowing@lamberti.com

Prosperidade
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Lamberti S.p.a.
Via Marsala 38/D
21013 Gallarate (VA) Italy
lamberti.com/partners&suppliers




